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Expediente
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Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.
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Caçapava, 24 de setembro de 2024
 
 
 
Ref.: processo nº 6265/2023 – Notificação Preliminar
 
 
 
            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Eder Pereira, CPF 225.xxx.xxx-04, Endereço Rua Cap. Carlos 
de Moura nº 179, Bairro Vila Pantaleão, neste município, foi autuado no dia 15/07/2024, pela Fiscalização 
de Obras, através do A.I.M Série DPU010305 Nº 0009, no endereço sito a Rua Ezequiel Freire nº 50, Apto 1 
a 6, Bairro Vila Resende, neste município, por não atender a Notificação Preliminar de 08/07/2023 
(Construir/Reconstruir a calçada),  violando os artigos 92º e 94º da Lei 1507/72,  cujo o valor da multa é R$ 
1700,00 (hum mil setecentos reais) de acordo com a Tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz 
necessária pois a Agência dos Correios relatou na devolução de carta AR que foi informado pela Sra. Joyce 
Santos que autuado/destinatário mudou-se do endereço de entrega da correspondência.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Gilson Koba
 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 24 de setembro de 2024
 
 
 
Ref.: processo nº 5771/2024 – Notificação Preliminar
 
 
 
            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Olavo Napoleão Taino, CPF 145.xxx.xxx.20, Endereço Rua 
Dom Pedro II nº 60,  Bairro Centro, neste município, foi notificado no dia 25/07/2024, pela Fiscalização de 
Obras, no endereço sito a Rua Dom Pedro II nº 60, Bairro Centro, Classificação 01.008.016.000, neste 
município, construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei nº 92 e 94, no prazo de 30 (trinta) dias. O  
não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais), de acordo 
com a tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios em devolução 
da Carta AR informou que foi realizada 3 tentativas de entrega da correspondência sem sucesso.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
 
Gilson Koba
 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 24 de setembro de 2024
 
 
 
Ref.: processo nº 4417/2024 – Auto de Embargo de Obras
 
 
 
            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Fabio Ferrari de Toledo, CPF 056.xxx.xxx.79, Endereço Rua 
Dona Valentina Vidal Siqueira nº 380,  Bairro Portal Mantiqueira, neste município, foi embargado no dia 
05/06/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito ao Prolongamento da Rua Dona Valentina Vidal 
Siqueira s/n, Bairro Portal Mantiqueira, Classificação 10.090.001.000, neste município, por promover o 
parcelamento do solo sem prévia aprovação da prefeitura, violando o artigo 3º da Lei 119/1999, cuja multa 
é R$ 12.000,00 (Doze mil reais), de acordo com tabela da Lei Complementar 339/2019. Tal publicação se 
faz necessária pois a Agência dos Correios em devolução da Carta AR informou que o embargado foi 
avisado 3 vezes e não procurou a agência para se inteirar sobre o teor da correspondência.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Gilson Koba
 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 24 de setembro de 2024
 
 
 
Ref.: processo nº 6626/2023 – Notificação Preliminar
 
 
 
            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-74, Endereço Av. 
Dona Francisca Salles Damasco nº 580, Bairro Vila Santos neste município, foi autuado através do A.I.M 
Série DPU010305, Nº 0008, lavrado no dia 25/01/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua 
Monteiro Lobato, L/23 Q-N, Jardim Amália, Classificação 02.031.048.000, neste município, por não atender 
a Notificação Preliminar de 20/07/2023 (Construir muro de alvenaria), violando o artigo 91 da Lei 
1507/1972 cuja a multa o valor é R$ 1700,00 (hum mil e setecentos reais) de acordo com a Tabela da Lei 
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agencia dos Correios informou que o destinatário é 
falecido conforme infomação da Sra Carla Boa Sorte.
 
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Gilson Koba
 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 24 de setembro de 2024
 
 
 
Ref.: processo nº 6619/2023 – Notificação Preliminar
 
 
 
            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr Elias Patricio Vieira Lima, CPF 090.xxx.xxx-70, Endereço Rua 
Fabio Salvador Bei nº 799, Bairro Vila Nova Bonsucesso no município de Guarulhos, foi autuado através do 
A.I.M Série DPU010305, Nº 0010, lavrado no dia 15/07/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito 
a Rua Monteiro Lobato, L/22 Q-N, Jardim Amália, Classificação 02.031.045.000, neste município, por não 
atender a Notificação Preliminar de 19/07/2023 (Construir muro de alvenaria), violando o artigo 91 da Lei 
1507/1972 cuja a multa o valor é R$ 1700,00 (hum mil e setecentos reais) de acordo com a Tabela da Lei 
5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agencia dos Correios informou que não existe o número 
do imóvel de entrega do destinatário uma vez que esse é o número que consta no Cadastro de Imóvel do 
Município.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Gilson Koba
 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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Auto de Imposição de Penalidade 1094

 

Vigilância em Zoonoses

 

Fica notificado o Sr. Olimpio Simoni do Auto de Imposição de Penalidade 1094 , multa de R$ 400,00 ( 
quatrocentos reais ) referente a rua João Dias Guimarães , n. 237 , Vila São João , Caçapava , por manter 
local propício a criação e infestação de animais sinantrópicos.

O infrator poderá oferecer defesa do auto no prazo de 15 dias a partir da publicação .

Fica esclarecido que este proprietário está sendo notificado por edital, conforme artigo 6º § 3º da Lei 
Municipal nº 4978/2010, porque não foi encontrado no endereço que forneceu ao Município de Caçapava 
para a notificação ser entregue, passando, então, a ter endereço incerto e não sabido.
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